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PORTARIA N" 763/2023

DECONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO
DOENÇA A SERVIDORA KELLY SILVA DOS SANTOS,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médicob)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 25 de abril de 2023 a 28 de abril de

2023, 04 (quatro) dias de, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
KELLY SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.

11.108.388-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 084.267.949-98, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em

Concurso Público para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE - BAIRRQ
IPIRANGA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°.

21612021 de 10 de março de 2021.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporà-(PR), 25 de abril de 2023.
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROSENEIDE
DEMETRIO BORTOLETTO. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 762/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANA CLAUDIA DO
NASCIMENTO SIQUEIRA. E DÁ OUTRAS

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 20 de abril de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ROSENEIDE DEMETRIO BORTOLETTO. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 4.258.719*2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n°. 641.023.519-49, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
TÉCNICO DE EMFERMANGEM, nomeada através da Portaria n°.

279/2017 de 04 de maio de 2017, lotado na Secretaria de Assistência à
Saúde.

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 25 de abril de 2023 a 28 de abril de 2023, 04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO SIQUEIRA.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° M-
9.239.286 - SSP/MG, e inscrita no CPF/MF sob rf 066.721.886-65,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -para o cargo

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. SANBRA. nomeada através da Portaria n°. 366/2014 de 26 de maio

de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Iporã-(PR), 25 de abril de 2023.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:5058F5BE

Iporã-(PR), 25 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 761/2023 Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:74FB89AlCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SILVANA SIQUEIRA
GIROLLA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N** 763/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA KELLY SILVA DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:RESOLVE:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

I - Conceder, no dia 24 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SILVANA SIQUEIRA GIROLLA. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n'’ 9.141.556-9 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 049.337.139-79, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAIDE. nomeada através da Portaria n°.

103/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 25 de abril de 2023 a 28 de abril de 2023, 04
(quatro) dias de, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora KELLY SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 11.108.388-6 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 084.267.949-98, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÉDE - BAIRRO IPIRANGA, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°.
276/2021 de 10 de março de 2021.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Iporã-(PR), 25 de abril de 2023.
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JIJ^deSaí^ I 12/01/2023j^os^Santos^^^SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Art. 2°. Converter 1/3 (um terço) das férias concedidas em abono
pecuniário, nos termos do disposto Art.134 da CLT  - Consolidação
das Leis Trabalhista e da Lei Municipal n° 1.106/2006.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlflcador:B23F7FD5

Art. 3®. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogados as
disposições em contrário.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 764/2023

Registre-se. publica-se e cumpra.CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ISABELA LEITE
BEZERRA DA SILVA. E DÁ OUTRAS EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,

ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2023.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN

Prefeita Municipal

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código Identiflcador:9ADF1404
o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA 159/2023

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 24 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ISABELA LEITE BEZERRA DA SILVA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n®. 20.757.927-04 - SSP/BA, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 689.155.784-49, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de SERVENTE
DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada através da

Portaria n°. 1745/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de abril de 2023.

Súmula: Dispõe sobre a concessão de férias na forma
do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis

Trabalhista e da Lei Municipal n° 1.106/2006 e dá
outras providências.

CONSIDERANDO, o Oncio n° 311/2023 da Secretária de Saúde que
solicita a referida férias da servidora abaixo;

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita

Municipal de Itambaracá, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Art. 62 e inciso 1, alínea A, do Art. 82 da Lei Orgânica
Municipal,Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. RESOLVE:

Art. 1®. Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares na forma do
Art.134 da CLT - Consolidação das Leis Trabalhista e da Lei

Municipal n® 1.106/2006, ao servidor abaixo relacionado:

Iporã-(PR), 25 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
PERÍODO
AQUISITIVO

Ptrioilo de FruittoPublicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:A329CB9E

NOME CARGOMAT.
INICIO FIM

Jaquelínc
Luccas
Ssntos

Agente Comunitirio
de Saúde

23/W/2022
22/04/2023

02/05/2023 21/05/2023dos 90004S

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ Art. 2®. Converter 1/3 (um terço) das férias concedidas em abono

pecuniário, nos termos do disposto Art.134 da CLT  - Consolidação
das Leis Trabalhista e da Lei Municipal n® 1.106/2006.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA 158/2023 Art. 3®. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogados as

disposições em contrário.
Súmula: Dispõe sobre a concessão de férias na fornia
do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis
Trabalhista e da Lei Municipal n° 1.106/2006 e dá
outras providências.

Registre-se, publica-se e cumpra.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,

ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2023.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN

Prefeita Municipal

CONSIDERANDO, o Ofício n° 310/2023 da Secretária de Saúde que
solicita a referida férias da servidora abaixo;

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita

Municipal de Itambaracá, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Art. 62 e inciso I, alinea A, do Art. 82 da Lei Orgânica
Municipal,

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código Identificador: 16765CB8

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA 160/2023RESOLVE:

Art. 1®. Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares na forma do
Art.134 da CLT - Consolidação das Leis Trabalhista e da Lei
Municipal n° 1.106/2006, ao servidor abaixo relacionado:

Súmula: Dispõe sobre a concessão de férias na forma
do Art.69, V e Art. 108 e seguintes da Lei Municipal
n° 687 de 24 de março de 1994 - Estatuto dos
Servidores Públicos e dá outras providências.

PERÍODO
AQUISITIVO

Peno<lo (le FniitSo
NOME MAT. CARGO

INICIO FIM

Janaina Luccas Agcnic Comunilario 13/01/2022 a 02/05/2023 21/05/2023900054
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